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c 9Àc! 0^ ôEnTÉ ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PBEGÃO ELETRÔNICO N9 OOO23/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO53/2024
CONTRATO Ne: 00179/2024-CPL

TERIÚO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIU A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E Iú.K.R.
COMERCIO DE EOUIPAIVENTOS LTDA, PARA
FORNECIÍUENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura lVlunicipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644i0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Êmpresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'q 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 PARQUE
INDUSTRIAL - ARACATUBA - SP, CNPJ nq 31.499.939/0001-76, neste ato
rêpresentado por Wagner Stanicheski. Brasileiro, Casado, Empresário, residênte
e domiciliado na Rua Ary Villela Martins,294, Condomínio Habiana I - Araçatuba
- SP, CPF na 214.137.258-56, Carteira de ldentidade ne 27.221.631-8, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente conlrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico ne 0A02312024.
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021: Lei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 11.462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ne 1 06i201 9, de 16 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de À/aio de 2023; Dêcreto Municipal n0

03912023, de 08 de Junho de 2023: Decreto Municipal nq 058/2023. de 1a de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas, às quais os contratantes estáo suieitos como também às
cláusulas deste contrato.
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CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto nq PE
0002312024-04, de 28 de Agosto de 2024, tem por objeto: EVENTUAL
AOUISIÇÃO DE UTENSÍL|OS DOMESTTCOS DE COPA E COZTNHA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADr\/INISTRAÇÃO,
EDUCA.ÇÃO E DESENVOLVTMENTO HUN/ANO E TNCLUSÃO SOCTAL, DO
MUNICIPIO DE CAAPORA.
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Pa:rHTUtA O€

CAAPORÁ

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrâto, a base do preÇo proposto, é de R$ 1

IUIL E CENTO E SESSENTA REAIS).
Representado por: 7 x R$ 165,71 .

Pj:rnr J 4.J)
O ÍôrneünÍénló deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes
técnicas correspondentes, processo de licitaçâo modalidade Pregão Eletrônico
n, 0002312024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.

160,00 (uÍu

coD. DrscRrMrNAÇÃo MARCA UNID.QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL
12 BALANÇA ELETRÔNICA,LIDER/LIDER UND 1 1.160,00 1.í60,00

CAPACIDADE BALAN??AS
PESAGEM:3OO KG,
VOLTAGEM:1 10/220 V,
CARACTERÍSTCAS
ADICIONAIS :PLATAFORMA
EM AÇO CARBONO,
PRATO REMOVÍVEL,
TIPO:DIGITAL, NÚ-MERO
DIGITOS:6, DIMENSOES:60
x6ocM 

rotalr 1.160.00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderâo sofrer reajuste após o interrêgno de um ano, na
mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA*IBGE acumulado, tornando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contralante
pagará ao Contratado a imporlância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este ocoÍreÍ.
Nas aÍerições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo
novo Índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
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Irí:inaJqJ3 _CAAPCNÂ
O rà!fistÊJ dá'váriaçào do valor conÍatual para lazeÍ Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-
financeiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da dâta do
fornecrmento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou previsível

de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação. constante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
o2.o30-SECRETARTA DE ADTVINISTRAÇÀO r cesrÃo DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADTVtNtSTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4-9O.52.OO.OO 50O EQUIPAMÊNTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNtCtPAL DE SAUDE - FMS 02051.10.122.2005.2947 -
I/ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUÀ/O
4.4.90.52.00,00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNtCtPAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.301.1012.2073 -
TVANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ATENCÂO BÁS|CA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 I\iIATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 ÍVIATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.301.1012.2955 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.s0.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00,00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00,00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00 62.I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO I\TUN|C|PAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00. OO 601 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERTVIANENTE
02.070-SECRETARtA DE EDUCACÃO 02070.12.361.100s.2930
IUANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAIUENTAL - MDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEoRETARIA DE EDUCACÀO 02070.12.361 .200s.21 76
IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SÊCRETARIA DE EDUCAÇÃ
3.3.90.30.00.00 500 tvATERIAL DE CONSUMO
02.070-3ECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.36 t.1005.2943 - EXECUÇÃO
DE AÇÓES DO PROG. SAúRIO EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00,00 550 IÚATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 550 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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CAAP(NÁ
02.07,s-sEestFrARlA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2957
MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 IUATERtAL DE CONSUTUO
02.070-SECRETARtA DE eoucnçÃo 02070.12.s61.100s.29s9 - MAN. ATtv.
ENS. FUNDAIVENTAL - COIVPL. VAAF FEB 30%
3.3.90.30.00.00 541 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 541 EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETABTA DE roucnçÃo 02070.1 2.361 . r 005.2961 - MAN. ATrv.
ENS. FUNDAIVIENTAL _ COIUPL. VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 542 [/ATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 542 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETAR|A DE EDUcAÇÃo 02070.12.361.1005.3061 - MAN. ATtv.
ENS. FUNDAMENTAL- COMPL. VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 543 MATERTAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 543 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\íANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070. 1 2.365. 1 OO4. 1 920 - AOUtStÇÃO
DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E UTENSíLHOS PAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.30.52.00.00 540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.O8O_SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.200s.2013 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00 500 tvATERtAL DE coNSUMO
3.3.90.30.00.00 660 IúATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUITTO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE RSSISTÊruCIR SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.30í9 - ÍúANUTENÇÃo oos sERvrÇos DA pRorEÇÃo
socrAL eÁsrcn
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00,00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90-52.OO.OO 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90-52.OO.OO 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERN4ANENTE
002.081-FUNDo rúuNtctpAL DE RsstsrÊructR soctAl - FtvAS
02081.08.244.3002.3020 - MANUTENÇÃo oR pRor. soc. ESeECIAL DE
ALTA COÍMPLEX
3.3.90.30.00.00 500 tvATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00,00 660 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESTAS DorAÇôrs pooeRÀo SoFRER nlreRRÇôes.

ct-Áusuu sExrA - Do pAGAMENTo:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
noÍmas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: Mensalmente, para
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PRI'EIÍURA OI

CAAPORÂ
obútêi fiô pfázô de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de cada
parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entÍega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105a114,daLei 14.133i21.

cLÁusuLA orTAvA - DAs oBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuaÍ o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado :

c - NotiÍicar o Conratado sobre qualquer inegularidade êncontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representanles com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormaçÕes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 1 4.1 33/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula corÍespondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal. civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razâo da execuçáo do objeto contratado;
c - IvlanteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato. que o represenle integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a
têÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, lransferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
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Ruo Sôlornõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

CAAFORÂ
g' , "N/Íahter,' Uúrante a vigência do contrato, em compati bilidade com as

obÍigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçào e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado ;

h - Cumprir a reserva de cargos prevrsta em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
r - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos
Arts. 115 a123da Lei 14.133/21;
j - De acordo com a Lei Municipal N" 73812018 regulamentado pelo Decreto N"

07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cênto) sobÍe o pagamênto de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativarnenle
a obras, suprimentos ou prestação de serviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e exrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes pÍevistas nos
Arts. 124 a 136 e sua êxtinçáo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hípóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA - Do REGEBIMENTo:
Executada a presente contrataçâo e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art.
140. da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉoIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Arl. 155, da
Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - adve(ência aplicada exclusivamente pela inÍração
administÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5.k (zero
vírgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
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cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das inÍraçÕes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, ltl, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4q do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançoes
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1ol. (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, ondê: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta.
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice êstabêlecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DAs oBRtcAÇoES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n, 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitaÇáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6q,
da Lêi 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permilidas em Lei.
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T CAAPORÂ
d' -'eórfstittÍ ^ àtribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidadês decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.
I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contrato.
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser manlidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastrêável
de tratamentos realizados, conforme Arl.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Auloridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniÕes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo. Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partês e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.s21.504-82
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M.K.R. COMERCIO DE
EOUIPAMENTOS LTDA
WAGNER STANICHESKI
214.137.258-56
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